
 

 

 

CONTRATO Nº 671/2021 

 

 

 

PROCESSO Nº 013/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 010/2021 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CARPINA E A EMPRESA IDINALDO VALENTIM DE 

MOURA FILHO ME TENDO POR OBJETO ACONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇAO DE SERVIÇOS 

COMUNS DE ENGENHARIA. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CARPINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ 13.133.909/0001-60 com sede na Av. Congresso Eucarístico Internacional, 408 – Santa Cruz – Carpina – PE, 

através da SECRETARIA DE SAÚDE representado neste ato pela Sra. JACILENE LOURDES DA SILVA, 

brasileira, solteira, enfermeira, residente na Av. Rosita Freire, 622 – Cajá - Carpina - PE, portador da Carteira de 

Identidade nº 5.795.606 expedida pela SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 054.765.474-01, doravante 

denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa IDINALDO VALENTIM DE 

MOURA FILHO ME, CNPJ nº. 26.165.343/0001-08, com sede à Rua Irene Ramos Gomes de Matos, 97, Pina, 

Recife/PE, CEP: 51.011-530, representado pelo Sr. Idinaldo Valentim de Moura Filho, Brasileiro, Solteiro, residente 

e domiciliado a Avenida Fernando Simões Barbosa, 1222, apt. 1102, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-060, RG 

n. 4.824.155, Órgão de Emissão SDS/PE, CPF nº 935.718.364-72, resolvem firmar o presente Contrato decorrente 

do Pregão Eletrônico nº 010/2021, oriundo do Processo Licitatório nº 013/2021, Homologado em 20/04/2021, 

que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, juntamente com a Proposta 

Comercial apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas, as condições nela 

estipuladas que contrariem as disposições deste Contrato, que reger-se-á pela Lei nº 10.520/02, subsidiariamente 

pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e mediante as cláusulas a seguir dispostas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. :  A partir  desta  data, fica  registrado  neste FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CARPINA,  observada  

a ordem de classificação,  os preços do fornecedor registrado a seguir relacionadoobjetivando  o compromisso  para 

prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva das UBS’S, postos de saúde e Unidade Mista 

Francisco de Assis Chateaubriand, por regime de Menor Preço Unitário, localizadas em diversos locais no 

município de Carpina/PE, conforme especificações contidas no Anexo II ao Edital. 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBRA: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS POSTOS DE SAÚDE E UNIDADE BÁSICAS DE SAÚDE - UBS'S 

LOCAL : DIVERSAS UBS - CARPINA - PE 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANT. 
PREÇO UNITÁRIO R$ 

PREÇO 

TOTAL R$ 
SEM BDI BDI COM BDI 

3 MOVIMENTO DE TERRA 10.437,48 

3.1 93358 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA 

COM PROFUNDIDADE MENOR OU 

IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016 

SINAPI M3 100,00 57,60 14,53 72,13 7.213,00 

3.2 96995 
REATERRO MANUAL APILOADO 

COM SOQUETE. AF_10/2017 
SINAPI M3 62,50 34,92 8,81 43,73 2.733,12 

3.3 S02656 Lastro de brita 1 ORSE m3 3,75 104,64 26,39 131,03 491,36 

4 ESTRUTURA DE CONCRETO 14.692,70 



 

 

4.1 94974 

CONCRETO MAGRO PARA 

LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 

(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 

1) - PREPARO MANUAL. 

AF_07/2016 

SINAPI M3 3,75 332,28 83,80 416,08 1.560,30 

4.2 S06457 

Concreto armado fck=15MPa fabricado 

na obra, adensado e lançado, para Uso 

Geral, com formas planas em 

compensado resinado 12mm (05 usos) 

ORSE m3 6,00 1.498,20 377,85 1.876,05 11.256,30 

4.3 74202/001 

LAJE PRE-MOLDADA P/FORRO, 

SOBRECARGA 100KG/M2, VAOS 

ATE 3,50M/E=8CM, C/LAJOTAS E 

CAP.C/CONC FCK=20MPA, 3CM, 

INTER-EIXO 38CM, 

C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) E 

FERRAGEM NEGATIVA 

SINAPI M2 9,00 64,46 16,26 80,72 726,48 

4.4 74202/002 

LAJE PRE-MOLDADA P/PISO, 

SOBRECARGA 200KG/M2, VAOS 

ATE 3,50M/E=8CM, C/LAJOTAS E 

CAP.C/CONC FCK=20MPA, 4CM, 

INTER-EIXO 38CM, 

C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) E 

FERRAGEM NEGATIVA 

SINAPI M2 9,00 45,14 11,38 56,52 789,48 

4.5 93182 

VERGA PRÉ-MOLDADA PARA 

JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 

AF_03/2016 

SINAPI M 7,50 21,14 5,33 26,47 198,52 

4.6 93184 

VERGA PRÉ-MOLDADA PARA 

PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 

AF_03/2016 

SINAPI M 7,50 16,25 4,10 20,35 152,62 

5 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL INTERNO E EXTERNO (PAREDES) 64.528,48 

5.1 72131 

ALVENARIA EM TIJOLO 

CERAMICO MACICO 5X10X20CM 1 

VEZ (ESPESSURA 20CM), 

ASSENTADO COM ARGAMASSA 

TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E 

AREIA) 

SINAPI M2 22,50 100,23 25,28 125,51 2,823,98 

5.2 72132 

ALVENARIA EM TIJOLO 

CERAMICO MACICO 5X10X20CM 

1/2 VEZ (ESPESSURA 10CM), 

ASSENTADO COM ARGAMASSA 

TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E 

AREIA) 

SINAPI M2 37,50 51,41 12,97 64,38 2.414,25 

5.3 87478 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 

BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 

NA VERTICAL DE 9X19X39CM 

(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES 

COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 

IGUAL A 6M² SEM VÃOS E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 

COM PREPARO MANUAL. 

AF_06/2014 

SINAPI M2 475,00 30,11 7,59 37,70 17.907,50 

5.4 87504 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 

BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 

NA HORIZONTAL DE 9X19X19CM 

(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES 

COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 

IGUAL A 6M² SEM VÃOS E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 

COM PREPARO MANUAL. 

AF_06/2014 

SINAPI M2 500,00 50,53 12,74 63,27 31.635,00 

5.5 73937/001 

COBOGO DE CONCRETO 

(ELEMENTO VAZADO), 

7X50X50CM, ASSENTADO COM 

ARGAMASSA TRACO 1:4 

(CIMENTO E AREIA) 

SINAPI M2 75,00 103,79 26,18 129,97 9.747,75 

8 REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS 47.316,90 

8.1 84084 
APICOAMENTO MANUAL DE 

SUPERFICIE DE CONCRETO 
SINAPI M2 10,00 5,82 1,47 7,29 72,90 

8.2 87904 

CHAPISCO APLICADO EM 

ALVENARIA (COM PRESENÇA DE 

VÃOS) E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO DE FACHADA, COM 

COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

SINAPI M2 600,00 6,30 1,59 7,89 4.734,,00 



 

 

8.3 87550 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO 

DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 

APLICADO MANUALMENTE EM 

FACES INTERNAS DE PAREDES, 

PARA AMBIENTE COM ÁREA 

ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA 

DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE 

TALISCAS. AF_06/2014 

SINAPI M2 600,00 16,50 4,16 20,66 12.396,00 

8.4 87548 

MASSA ÚNICA, PARA 

RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MANUAL, APLICADA 

MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, 

ESPESSURA DE 10MM, COM 

EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

AF_06/2014 

SINAPI M2 600,00 17,42 4,39 21,81 13.086,00 

8.5 87269 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PAREDES INTERNAS COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM 

APLICADAS EM AMBIENTES DE 

ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA 

ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 

AF_06/2014 

SINAPI M2 300,00 45,33 11,43 56,76 17.028,00 

              
VALOR ORÇAMENTO: R$ 109.387,92 

       
VALOR BDI TOTAL: R$ 27.587,63 

       
VALOR TOTAL: R$ 136.975,55 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

2.1 – Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global, nos termos do 

art. 10, II, "a" da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL 

 

3.1 – O valor global do presente contrato é de R$ Valor global R$ 136.975,55 (Cento e trinta e seis mil, novecentos 

e setenta e cinco reais e cinquenta e cinco  centavos). 

 

3.2 – O preço será fixo e irreajustável. 

 

3.3 – No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive transportes, cargas e descargas, taxas, 

impostos, seguros, licenças e outros relacionados à prestação dos serviços, bem como garantia, quando for o caso. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E LOCAIS DE EXECUÇÃO  

 

4.1 – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do Contrato. 

A eficácia do contrato dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na Imprensa Oficial do Estado de 

Pernambuco. 

 

4.2 – O local de execução dos serviços será o Fundo Municipal de Saúde de Carpina(PE). 

 

4.3 – Para a execução dos serviços a contratada locará estrutura em caráter não eventual, conforme descrito na tabela 

do Projeto Básico, anexo II ao instrumento convocatório. 

 

4.4 – A contratada será convocada pela Administração, por escrito, para a assinatura do presente contrato, no prazo 

de 05 (cinco) dias corridos a partir da data da convocação. Se esta não aceitar ou não retirar o instrumento 

contratual no prazo estabelecido, a administração poderá convocar na ordem de classificação, as licitantes 

remanescentes, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou 

revogar a licitação, independentemente das sanções administrativas previstas no edital. 

 



 

 

4.5 – A Administração poderá prorrogar o prazo do subitem 4.4, por igual período, nos termos do § 1º do art. 64 da 

Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

5.1 - As despesas com os serviços decorrentes do presente contrato correrão à Conta das dotações orçamentárias a 

seguir descritas: 

 

Secretaria: Fundo Municipal de Saúde – ATENÇÃO BÁSICA 

Atividade: 1030104281.145 

Elemento: 44.90.51.00 

 

Secretaria: Fundo Municipal de Saúde – UNIDADE MISTA 

Atividade: 1030204282.149 

Elemento: 44.90.51.00 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES CONTRATANTES 

 

6.1 – A CONTRATADA obrigar-se-á a: 

6.1. Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado. 

6.2 Designar Preposto, por meio de Carta de Preposição, com amplos poderes para representá-la formalmente 

durante a prestação dos serviços, em todos os assuntos operacionais e administrativos relativos ao objeto do 

contrato. 

6.3 Os Responsáveis Técnicos poderão acumular a posição de Preposto da CONTRATATADA.  

6.4 O preposto designado deverá deixar endereços, telefones (fixo e celular) e telefax com o fiscal do serviço, 

devendo atender aos chamados do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CARPINA (PE), no prazo máximo de 24 

(horas) horas. 

6.5 Submeter o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CARPINA (PE), por escrito, solicitação de retirada de 

quaisquer equipamentos de suas dependências, bem como proceder a sua devolução, no prazo fixado pelo FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO CARPINA (PE). 

6.6 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando todos os materiais, equipamentos 

e mão-de-obra necessários. 

6.7 Manter Encarregado-Geral no local onde será executado o serviço, para orientar, coordenar, acompanhar, 

supervisionar e dar ordens ao contingente alocado e resolver quaisquer questões pertinentes à execução do serviço, 

para correção de situações adversas e para o atendimento das reclamações e solicitações da Fiscalização. 

6.8 Reconstituir todas as partes danificadas em virtude da execução dos serviços, incluindo lajes, paredes de 

gesso e alvenaria, forros de gesso e madeira, esquadrias, divisórias, pisos e revestimentos, de forma a restaurar a 

condição anterior à intervenção da CONTRATADA. 

6.9 Substituir, sempre que exigido pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CARPINA (PE) e 

independentemente de justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios. 



 

 

6.10 Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados o FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO CARPINA (PE) ou a terceiros, por seus prepostos ou empregados, em atividade nas dependências do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CARPINA (PE), desde que fique comprovada a responsabilidade, nos 

termos do Artigo 70, da Lei nº 8.666/93. 

6.11 Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtorno para o 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CARPINA (PE), devendo, para tanto programar a sua execução em 

conjunto com a Fiscalização, podendo isso ser realizado em finais de semana e feriados. 

6.12 Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e prevenção de acidentes no 

desempenho de cada etapa dos serviços. 

6.13 Manter vínculo empregatício com os seus empregados, sendo responsável pelo pagamento de salários e 

todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, 

taxas e tributos pertinentes. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO CARPINA (PE) a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 

do contrato. 

6.14 Assumir total responsabilidade pelo controle de frequência, disciplina e pelo cumprimento de todas as 

obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações, multas, 

seguros, pagamentos a fornecedores diretos, normas de saúde pública e regulamentadoras do trabalho (NR), assim 

como pelo cumprimento de todas as demais obrigações atinentes ao contrato. 

6.15 Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não serem 

confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE. 

6.16 Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução de serviços. 

6.17 Dar ciência à Fiscalização, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na 

execução do serviço. 

6.18 Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

CARPINA (PE), prestando todos os esclarecimentos que forem por ela solicitados, cujas reclamações obriga-se a 

atender prontamente. 

6.19 Fornecer, no ato da entrega da Nota Fiscal, relatório técnico escrito, assinado pelo Responsável Técnico, 

sobre os serviços prestados, contendo no mínimo, as seguintes informações: 

 6.19.1 Descrição dos serviços realizados. 

 6.19.2 Descrição de quaisquer anormalidades/dificuldades constatadas no decorrer da execução dos serviços. 

6.20 Informar à Fiscalização, para efeito de controle de acesso às suas dependências, o nome, os respectivos 

números da carteira de identidade e da matrícula de todos os empregados a serem alocados na prestação do serviço, 

inclusive daqueles designados pela CONTRATADA para exercer atribuições de supervisão, coordenação e controle 

operacional em relação ao contingente alocado no FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CARPINA (PE). 

6.21 Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho 

quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho do serviço ou em conexão 

com eles, que tenha relacionamento ao contrato com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CARPINA (PE). 



 

 

6.22 Manter, durante o prazo contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 

relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do art. 55, inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993, 

inclusive as condições de cadastramento no SICAF, o qual será observado mensalmente, quando dos pagamentos à 

CONTRATADA. 

6.23 Fornecer, além do uniforme, equipamentos de proteção individual – EPI a todos os empregados cujas 

atividades os exijam por normas de segurança em vigor. 

6.24 Arcar com o transporte e deslocamento de todo o material necessário à execução dos serviços. 

6.25 Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento efetuado 

pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CARPINA (PE). 

6.26 Apresentar por ocasião da execução dos serviços a serem prestados o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DO CARPINA (PE), a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, devidamente registrada junto ao 

CREA, conforme Art. 127, § 4º, Lei 13.309 de 09 de agosto de 2010: 

  Art 127, § 4º, Lei 13.309 de 09 de agosto de 2010. 

 "Deverá constar do projeto básico a que se refere o art. 6º, inciso IX, da Lei nº 8.666, de 1993, inclusive de suas 

eventuais alterações, a anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas orçamentárias, as quais deverão ser 

compatíveis com o projeto e os custos do sistema de referência, nos termos deste artigo" 

6.27 Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos serviços contratados exclusivamente em 

seu próprio nome. 

6.28 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades contratadas, sem a prévia 

autorização do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CARPINA (PE) 

6.29  Cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal/1988: 

 “XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores 

de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.” 

6.30 Os serviços deverão ser executados por mão-de-obra devidamente qualificada e regularmente contratada, 

conforme as normas trabalhistas aplicáveis. Deverão obedecer rigorosamente às instruções contidas neste Termo de 

Referência, bem como às contidas nas disposições cabíveis nas Leis que dispuserem sobre conservação de fachadas, 

sobre gotejamento irregular de aparelhos de ar condicionado, nos Decretos Estaduais que regulamentem o Código de 

Segurança contra Incêndio e Pânico, bem como nas Leis Estaduais que dispuserem sobre instalação de para-raios, 

que dispuserem sobre limpeza e higienização dos reservatórios de água, e na Lei que dispuser sobre limpeza e 

inspeção de ar condicionado, entre outras. 

6.31 A CONTRATADA deverá ter à frente dos serviços, um profissional devidamente habilitado (Responsável 

Técnico), além de ter um Encarregado de Atendimento, bem como pessoal especializado nas diversas atividades 

para acompanhamento das demandas, cujos nomes deverão ser informados o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DO CARPINA (PE)por ocasião do início dos trabalhos. 

6.32 A CONTRATADA deverá cumprir, rigorosamente, o Código Civil, as Normas Técnicas da ABNT, as 

Normas de Medicina e Segurança do Trabalho e demais normas legais e regulamentares pertinentes aos serviços 

executados. 



 

 

6.33 A CONTRATADA deverá fornecer todas as ferramentas e os equipamentos a serem utilizadas nas 

atividades de manutenção predial e reformas. 

6.34 A CONTRATADA deverá prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato. 

6.35 A CONTRATADA deverá elaborar e apresentar o Plano Básico de Manutenção Preventiva e Corretiva 

anualmente, 30 dias após assinatura do contrato e sua renovação, à Fiscalização (Anexo V). 

6.2 – A CONTRATANTE obrigar-se-á a: 

 

6.2.1 – Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à execução do contrato; 

 

6.2.2 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio do Setor de Engenharia, nos termos do art. 67 da 

Lei n.º 8.666/1993. 

 

6.2.3 – Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função de 

execução do contrato; 

 

6.2.4 – Solicitar os serviços sempre com prévia antecedência à sua utilização, visando a não paralisação dos 

serviços; 

 

6.2.5 – Providenciar as inspeções da prestação de serviço, com vistas ao cumprimento dos prazos pela 

CONTRATADA; 

 

.2.6 – Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida na Cláusula Sétima do presente 

Contrato. 

 

6.2.7 – Atestar e receber os serviços efetivamente prestados de acordo com as cláusulas deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO E DA SUSTAÇÃO 

 

7.1 – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, em parcelas mensais, por serviços efetivamente 

realizados e aceitos, através de conta corrente do fornecedor, no Banco por ele indicado, contados da data da 

execução dos serviços, constantes no verso da Nota Fiscal/Fatura, juntamente com o instrumento de autorização, 

com visto do funcionário competente, do setor de Eventos da Secretaria Municipal demandante do serviço, 

comprovando a prestação dos serviços. 

 

7.2 – Na emissão da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), o(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão) descrever o serviço, 

obrigatoriamente, em conformidade com a descrição contida em sua proposta, bem como o número do processo e da 

Ordem de Serviço. 

 

7.3 – Ocorrendo erro(s) na apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), a(s) mesma(s) será(ão) devolvida(s) à(s) 

Contratada(s) para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da 

apresentação da(s) nova(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 

 

7.4 - Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratantenos seguintes casos: 

 

7.4.1 - não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma forma, prejudicar a Contratante; 

 

7.4.2 - inadimplência de obrigações assumidas pela Contratada para com o Fundo Municipal de Saúde  de Carpina, 

por conta do estabelecido neste Edital; 

 

7.4.3 – erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is) de Serviço/Fatura(s). 

 

7.5 – Os pagamentos serão condicionados à apresentação dos seguintes documentos, junto com a(s) Nota(s) 

Fiscal(is)/Fatura(s), em originais ou devidamente autenticados: 



 

 

 

7.5.1 - prova de Regularidade referente aos Tributos Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal, 

devidamente válida; 

 

7.5.2 - prova de Regularidade referente à Divida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Pública 

Nacional, devidamente válida; 

 

7.5.3 - prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa, devidamente válida; 

 

7.5.4 - prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Fundo Municipal de Saúde onde for sediada a empresa, 

devidamente válida; 

 

7.5.5 - prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Fundo Municipal de Saúde de Carpina, devidamente 

válida; 

 

7.5.6 - prova de Regularidade junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, devidamente válida; 

 

7.5.7 - prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, devidamente válida; 

 

7.5.8 – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 

5.452, de 1o de maio de 1943. 

 

7.5.9 - última guia de recolhimento exigível do FGTS, INSS, PIS e COFINS. 

 

7.6 – As Provas de Regularidade referentes aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, constantes nos subitens 

7.5.1 e 7.5.2, poderão ser substituídas pela Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais (Certidão 

Conjunta), expedida pela Receita Federal, devidamente válida. 

 

7.7 – Com vistas a agilizar o procedimento, necessário se faz que a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) tragam 

consignadas o nº do processo que originou a contratação, o nº do contrato e dados bancários, com indicação do 

banco, agência e conta. 

 

7.8 - É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação de serviços. 

 

7.9 – A Contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem devidas pela 

Contratada em decorrência de inadimplemento deste Contrato. 

 

7.10 - É expressamente vedado ao licitante cobrança ou desconto de duplicatas através de rede bancária ou de 

terceiros. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

8.1 – A execução do contrato e a fiscalização dos serviços serão feitas pelo Secretário, titular da Secretaria que 

receber do serviço, ou por outro servidor por ele designado, nos termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá 

atestar a prestação dos serviços, observando a Cláusula Sétima, sem o qual não serão permitidos quaisquer 

pagamentos. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, PENALIDADES E RECURSOS 

ADMINISTRATIVOS. 

 

9.1 – Pela inexecução total ou parcial dos serviços ou qualquer inadimplência contratual, a Administração Municipal 

poderá, garantida prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I – Advertência;  

II – Multas, nos seguintes casos e percentuais: 

a) Por atraso injustificado na execução do contrato em até 30 (trinta) dias: 0,3%(três décimos por cento) ao dia sobre 

o valor total contratado; 



 

 

b) Por atraso injustificado na execução do contrato, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor 

global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual; 

c) Recusa do adjudicatário em receber a Ordem de Serviço, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 

convocação: 15% (quinze por cento ) sobre o valor global da proposta; 

d) Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total do mesmo ou 

sobre a parcela não executada, respectivamente; 

 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração: 

a) Por atraso injustificado na execução do contrato, superior a 31 (trinta e um) dias: até 03 (três) meses; 

b) Por recusa do adjudicatário em receber a Ordem de Serviços, dentro de 05 (cinco) dias úteis da data da 

convocação: até 01 (um) ano; 

c) Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato: até 02 (dois) anos; 

 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

9.2 – Atingindo o limite de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, a Administração Municipal poderá 

promover a rescisão parcial ou total do mesmo. 

 

9.3 – A CONTRATADA não incorrerá em multa quando o descumprimento dos prazos estabelecidos resultar de 

força maior devidamente comprovada, ou de instruções da Administração Municipal. 

 

9.4 – As multas previstas no inciso II do item 9.1, serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 

judicialmente, se for o caso. 

 

9.5 – As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 9.1, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, 

facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

9.6 – A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada em função da natureza da 

gravidade da falta cometida. 

 

9.7 – A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será declarada em função 

da natureza e da gravidade da falta cometida.  

 

9.8 – Antes de liquidada ou relevada qualquer multa, nenhum pagamento será feito à CONTRATADA. 

 

9.9 – A sanção prevista no inciso IV do item 9.1 é da competência do Secretário Municipal de Turismo e Cultura, 

facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 

podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

 

9.10 – As demais sanções previstas nos incisos I, II e III do item 9.1 são da competência daSecretaria Municipal que 

demandar o serviço. 

 

9.11 – Dos atos da Administração decorrentes da aplicação das penalidades previstas neste contrato, bem como da 

rescisão, serão cabíveis: 

 

I – Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, nos casos de: 

 

a) Rescisão do contrato a que se refere o inciso I do art.79 da Lei 8.666/93; 

b) Aplicação das penas de advertência de suspensão temporária ou de multa;  

 

II – Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o contrato, de que não 

caiba recurso hierárquico; 

 



 

 

III – Pedido de reconsideração de decisão da Secretária titular da pasta que proceder à notificação, na hipótese do 

inciso IV do item 9.1, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

 

9.12 – A intimação dos atos referidos no inciso I, alínea “a”, do item 9.11, será feita mediante publicação no órgão 

de imprensa em que se publicam os atos Municipais. 

 

9.13 – O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 

informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado o 

recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

 

9.14 – O despacho final de cancelamento da penalidade que tenha sido objeto de divulgação, será publicado no 

órgão de imprensa em que se publicam os atos Municipais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

 

10.1 – Este contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial, atendido o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei 8.666/93. 

 

10.2 – O CONTRATANTE poderá ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato por 

conveniência administrativa fundamentada. 

 

10.2.1 – Neste caso, a CONTRATADA terá direito a receber os valores correspondentes aos serviços executados e 

aprovados pelo órgão fiscalizador. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

 

11.1 – A CONTRATADA obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessárias nas compras em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

exceto as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, nos termos dos §§ 1° e 2º inciso II 

do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, de acordo com a Lei 8.666/93. 

 

11.2 – As supressões ou acréscimos referidos no item 11.1 serão considerados formalizados mediante aditamento 

contratual a ser emitido pela Comissão Permanente de Licitações do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

CARPINA(PE). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE 

 

12.1 – Os preços serão irreajustáveis, pelo período de 12 meses, contados a partir da data base do orçamento, 

admitindo-se entretanto, o reajustamento nos termos da legislação pertinente,  

 

12.2 – O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do licitante vencedor com vistas à manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, II, “d”, da Lei 8.666/93, mediante a apresentação 

de memória de cálculo e demais documentos comprobatórios do reajuste solicitado. 

 

12.2.1 – Não será permitido reajuste no percentual de desconto concedido na apresentação da proposta de preços, 

contudo, em havendo contrato firmado e ocorrendo majoração de insumos que justifique aplicação do disposto no 

art, 65.II, “d”, da Lei nº 8.666/93, será devidamente estudado caso a caso.  

 

12.3 – O reajuste do preço contratado, após o prazo estipulado no item 12.1 ou quando autorizado por lei, terá como 

índice de reajuste, a variação percentual do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IBGE) 

 

12.4 – Na hipótese de extinção do IPCA-IBGE, utilizar-se-á outro que vier substituí-lo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 



 

 

13.1 – As comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas como regularmente feitas, se entregues ou 

enviadas por carta protocolada, por telegrama ou por fax, no endereço da sede do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO CARPINA, situada na Av. Congresso Eucarístico Internacional, 408 – Santa Cruz – Carpina – PE, 

devendo ser endereçados à Comissão Permanente de Licitações e Contratos do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DO CARPINA. 

 

13.2 – As comunicações feitas por fax deverão ser realizadas em remessas do original, dentro de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Carpina para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

 

Carpina/PE, 01 de junho de 2021. 

 

 

 

 

____________________________________ 

JACILENE LOURDES DA SILVA 

GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

IDINALDO VALENTIM DE MOURA FILHO ME 

IDINALDO VALENTIM DE MOURA FILHO 

Representante Legal 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

_______________________________     ________________________________ 

Nome                                        Nome 

CPF nº _______________________    CPF Nº________________________ 

 


